
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.280, DE 27 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica Instituído no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do Município de

São José dos Campos o Dia do Krav Maga, a ser comemorado no dia 19 de maio, data que marca a

criação, introdução e difusão do Krav Maga no município pela Federação Paulista de Krav Maga e

Kapap.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 27 de abril de 2026.
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vinte e sete dias do mês de abril do ano de doiYmil e vinte e seis.

EvetoAjrneFd Figueira
Diretor çl' Assuntos Legislativos

Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e

Comemorações do Município de São José dos Campos
o Dia do Krav Maga, a ser comemorado no dia 19 de

maio.
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